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1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir de 17/06/2014, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

                                                                                                                                                                                                                                     
Em 21 de outubro de 2015

 

Documento assinado eletronicamente por Marilda Maria Lopes, Agente
Administrativo, em 21/10/2015, às 14:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0781066 e o código
CRC DCC793E7.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC 

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 3724/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.016224/2012-41

Processo de Outorga nº: 53680.000848/98 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm (cidade Fm), entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
                                                                 
                                  

 
                                    I.      Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constatou-se
a necessidade de adequação da atual redação do artigo 12, onde fica estabelecido que
apenas três (3) cargos administrativos compõe a Diretoria, sendo que a Ata de Eleição
realizada no dia 27/11/2013,apresentou mais quatro (4)  cargos a saber: Vice-Presidente,
Secretário Geral, Diretor de Finanças e de Programação, bem como: 

 

a) indicar apenas uma reeleição. 

 

b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;
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c) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

d) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita
entre os associados;

 

                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.
                                         

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 03/07/2014, às
14:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de
Operacoes, em 14/07/2014, às 09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0032060 e o código
CRC 76666DD6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

          Praça XV  de Novembro, 242 – Centro – CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC
                (48) 3229-4338     FAX (48) 3225-6724

 

 

Ofício nº 3537/2014/SEI-MC

Florianópolis, 03 de julho de 2014

Ao Senhor
JOSÉ DUARTE BEZERRA NETO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM.
Rua Aristeu Nogueira, s/n, Centro.
CEP 65.805– Fortaleza dos Nogueiras/MA.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.016224/2012-41.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 3724/2014/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal(Aviso de Recebimento que o
acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

3.             O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva.
Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou
telefone
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4.           Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham
atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de
Operacoes, em 14/07/2014, às 09:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0032145 e o código
CRC 50B3ECAF.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU R A I S O N S O C I A L E DU DESTINATAIRE 

sã., ^o .s .e , .fW.R.t.É', faezeíHKa, ,IV),Ê,T,O 
E N D E R E Ç O / A D R E S S E 

C Ç t f . T M 
CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ UF PAlS / PAYS 

M i ^ i i i i 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PI PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

PUMS 1 

i i 
] SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S I G N A T U R E DU R É C E P T E U R 
DATE DE LIVRATION i, 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM L I S I B L E DU R É C E P T E U R 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

A D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O N O V E R S O / AURÈS9È^DERETOUR DANS LE VERS 

RUBRICA E MAT 
SIGNATURE 

Atttotflo 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203-0 114 x 186 mm 
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AVISO DE 
ÍEBIMENTO 

Átó3.CN07 
POSTAGE^I IÇATE Dl 

vvoz 
J . 

I U N I D A D E D E P O S T A G E M ^ Í ^ E A L / DE DÊPÔT 

T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

/ / 

P R E E N C H E R CCM L E T R A D E F O R M A 

N O M E O U R A Z Ã O S O C I A L D O R E M E T E N T E / NOM OU RAISON SOCIALE DE UEXPÉDITEUR 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 / 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 
l l 

-MINISTÉRIO DAS COMUNICA 
^-"~~WWtegta* em Santa Catarina • DRMC-04 

1 I I 1 1 1 L. 1 J 1 1 I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 H-aça xv de Novembro, 242 - 1° andar 
1 1

 1 1 • 1
 1 nfn m L n l .1 ' J _ " * T " " " l > 1 1 1 1 1 l l 

C I D A D E / L O C A L / T É 8tfUÍU-y/U - K.ORIANOPOLIS - Sf 
, 1 1 1 1 1 1 1 1 1 , 1 1 — 1 J 1 J 1 1 1 1 1 

U F 
BRASIL 
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Excelentíssimo Sr. Ministro de Comunicação 

A Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, inscrita no CNPJ sob 
n^ 02.848.709/0001-77, com sede a Rua Aristeu Nogueira s/n - Centro , na 
cidade de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão, CEP: 65805-00, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n 5 499 datada de 04 de setembro de 2000 e 
datada de 25 de março de 2002, vem respeitosamente apresentar ATA DE 
ELEIÇÃO CORRIGIDA conforme a norma exigida dos subiites 8.1 e 20.3 da 
norma n^ 1/2011 do oficio 3537/2014/SEI-MC. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM 

RUA: ARISTEU NOGUEIRAS, S/N - CENTRO -FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MARANHÃO 

CEP: 65805-00- FONE: 99-3531-1049 - 99-8209-4613 

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 28 de julho de 2014. 

T ^ - o J W ^ t ÍJur^ 
JOÃO DUARTE BEZERRA NETO 

CPF: 147.894.003-44 

DELEGACIA 00 MC EM SANTA CATARINA 
E-MAIL radiocidade.fortalezadosnogueiras@hotmail.com 

RECEBI 0 ORKJINAUCÓPIA 

Site: www.radiocidadefortalezadosnogueiras.com 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM. 

Aos vinte oito dias do mês de julho de dois e quatorze, as 20:00hs. 
Reunira-se na Sede da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, 
na Rua: Aristeu Nogueiras/n - centro , no Município de Fortaleza dos 
Nogueiras, Estado Maranhão, associados, membros diretores e a 
comunidade em geral para tratar da Eleição da Nova Diretoria e Conselho 
Comunitário e Fiscal. Presidido a reunião o Sr. João Duarte Bezerra Neto 
deu como aberta á sessão e solicitou o auxílio da Sra. Josefa Silva, para 
secretaria-lo. Em seguida tomou a palavra relatando a mudança ocorrida 
na norma de Rádio comunitário Normativa 2011. E também do Estatuto 
onde houve mudança Estatuaria no Estatuto Social das Rádio comunitária 
segundo norma vigente do Ministério da Comunicação n g 01/2004, onde 
os cargos de Diretoria ficaram reduzidos para 03(três) segundo o ART. 12, 
assim distribuídos: PRESIDENTE, DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR 
DE OPERAÇÕES. Em seguida prosseguiu a Votação dos membros da nova 
DIRETORIA que ficou constituída para o mandato de 04(quatro) anos, com 
Direito a reeleição, os seguintes: PRESIDENTE - Sr. JOÃO DUARTE 
BEZERRA NETO, DIRETORA ADMINISTRATIVA- SRA. JOSEFA SILVA DE 
SOUSA e DIRETOR DE OPERAÇÕES - SR. FLAVIANO RIBEIRO DE SOUSA. 
Após a posse, houve a votação de 05(cinco) membros sendo um 
representante de cada Entidade das comunidades presentes, para a 
composição do CONSELHO COMUNITÁRIO, escolhidos a seguir: 
RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, LINDOMAR SOARES BRANDÃO, FELIZ 
ALVES DA SILVA, NATAL JOSÉ CORREIA FILHO, BERNARDINO BARROS 
SOARES, e outra votação para escolha de 03(três) membros para o 
CONSELHO FISCAL, sendo votado o SrS. PAULO ARTAGNAN BRITO 
BEZERRA, SIMPUCIA DE SOUZA SILVA e BENTA MARIA COELHO 
SANTANA DA SILVA. O Presidente reeleito falou agradecendo o apoio de 
todos e agradeceu a presença de todos, pediu empenho da nova Diretoria 
e membro e Conselheiros junto com a comunidade. Não Havendo nada a 
tratar deu por encerrada a sessão e eu JOSEFA SILVA DE SOUSA, lavrei a 
presente ATA, que depois de lida vai assinada por mim e por todos os 
presentes. 

Fortaleza dos Nogueiras-MA: 28 de julho de 2014. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade 

ESTATUTO SOCIAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, com sede na Rua Aristeu Nogueira s/n ° , Centro. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM utilizará como 
denominação fantasia: Rádio Comunitária Cidade FM e reger-se-ápelas disposições deste Estatuto 
e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
* a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

• §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestõesjeclam ações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

1 
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programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam ente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art.5o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6o - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I I - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Associação 
posteriormente á sua fundação. 

I I I - Honorários - formado por aquelas pessoas que prestaram relevantes serviços á Comunidade. 

Art. 7o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 
d) requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da Associação; 
e) participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e votando; 
f) participar das reuniões Ordinárias; 
g) freqüentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções por ela 

organizadas; 
h) respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim como as deliberações 

tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante reo^eriniento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

n- DOS ASSOCIADOS 

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM: 
2 
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cidade FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 08 do mês de agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para 
eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
u m terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (Quatro) anos, permitida a 
reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
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b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM em atos públicos ou 

internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM; 
e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do Conselho 
Fiscal; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 1 4 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, cem vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 
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Art. 1 5 - 0 Conselho Fiscal, representado por (03) três membros eleitos em Assembléia Geral na 
forma deste Estatuto, será o órgão de fiscalização dos atos da Diretoria com igual mandato. 

Parágrafo único - Ao Conselho Fiscal caberá apreciar e juntamente com a Diretoria, apresentar á 
Assembléia Geral anualmente, conforme Estatuto, parecer sobre as atividades econômicas tomando 
por base o inventário, o balanço e as contas da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade 
FM. 

IV-DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo cem a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - D A PROGRAMAÇÃO 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem cem o por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo seráremunerado. 

VTI - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
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dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia 

V m - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria , com recurso á 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 2 - 0 presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08 de agosto de 2005 entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Fortaleza dos Nogueiras, 08 de agosto e 2005 

C E R T 1 D Ã O 

CERTIFICO que o presente documento foi 
averbado sol/n" AV-1-27, fls. 32v do Livro n.° A - l d e 
Pessoas Jurídicas. Dou fé. FORTALEZA 
NOGUEIRAS ÇÀA), 21 de outubro de 2.005. 5 

H . PODES JUDICIÁRIO * 
TRIBUNA! DE JUSTIÇA 
DO MARANHÃO* 

004675412 
'USO G Bit Ai. 

Alhísio Augusto BraúníJ^MOgalhãeh 
Oficial do Registro de Pessoas Jurídicas 

AluisifrAugusto Bmúna Magalhães 
Escrivão e Tabelião ac^Qficío Único 

CPF:225.502.403-91 
h5.805-000 - Fort. dos Nogueiras -MA 
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Excelentíssimo Sr. Ministro de Comunicação 

A Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, inscrita no CNPJ sob 

n^ 02.848.709/0001-77, com sede a Rua Aristeu Nogueira s/n - Centro , na 

cidade de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão, CEP: 65805-00, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n^ 499 datada de 04 de setembro de 2000 e 

datada de 25 de março de 2002, vem respeitosamente apresentar ATA DE 

ELEIÇÃO CORRIGIDA conforme a norma exigida dos subiites 8.1 e 20.3 da 

norma n? 1/2011 do oficio 3537/2014/SEI-MC. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM 

RUA: ARISTEU NOGUEIRAS, S/N - CENTRO -FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MARANHÃO 

CEP: 65805-00- FONE: 99-3531-1049 - 99-8209-4613 

E-MAIL radiocidade.fortalezadosnogueiras(5)hotmail.com 

Site: www.radiocidadefortalezadosnogueiras.com 

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 28 de julho de 2014. 

CPF: 147.894.003-44 

DOCUMENTO r.NTRCaC PELO CORREIO 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM. 

Aos vinte oito dias do mês de julho de dois e quatorze, as 20:00hs. 
Reunira-se na Sede da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, 
na Rua: Aristeu Nogueiras/n - centro , no Município de Fortaleza dos 
Nogueiras, Estado Maranhão, associados, membros diretores e a 
comunidade em geral para tratar da Eleição da Nova Diretoria e Conselho 
Comunitário e Fiscal. Presidido a reunião o Sr. João Duarte Bezerra Neto 
deu como aberta á sessão e solicitou o auxílio da Sra. Josefa Silva, para 
secretaria-lo. Em seguida tomou a palavra relatando a mudança ocorrida 
na norma de Rádio comunitário Normativa 2011. E também do Estatuto 
onde houve mudança Estatuaria no Estatuto Social das Rádio comunitária 
segundo norma vigente do Ministério da Comunicação n 9 01/2004, onde 
os cargos de Diretoria ficaram reduzidos para 03(três) segundo o ART. 12, 
assim distribuídos: PRESIDENTE, DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR 
DE OPERAÇÕES. Em seguida prosseguiu a Votação dos membros da nova 
DIRETORIA que ficou constituída para o mandato de 04(quatro) anos, com 
Direito a reeleição, os seguintes: PRESIDENTE - Sr. JOÃO DUARTE 
BEZERRA NETO, DIRETORA ADMINISTRATIVA- SRA. JOSEFA SILVA DE 
SOUSA e DIRETOR DE OPERAÇÕES - SR. FLAVIANO RIBEIRO DE SOUSA. 
Após a posse, houve a votação de 05(cinco) membros sendo um 
representante de cada Entidade das comunidades presentes, para a 
composição do CONSELHO COMUNITÁRIO, escolhidos a seguir: 
RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, LINDOMAR SOARES BRANDÃO, FELIZ 
ALVES DA SILVA, NATAL JOSÉ CORREIA FILHO, BERNARDINO BARROS 
SOARES, e outra votação para escolha de 03(três) membros para o 
CONSELHO FISCAL, sendo votado o SrS. PAULO ARTAGNAN BRITO 
BEZERRA, SIMPLICIA DE SOUZA SILVA e BENTA MARIA COELHO 
SANTANA DA SILVA. O Presidente reeleito falou agradecendo o apoio de 
todos e agradeceu a presença de todos, pediu empenho da nova Diretoria 
e membro e Conselheiros junto com a comunidade. Não Havendo nada a 
tratar deu por encerrada a sessão e eu JOSEFA SILVA DE SOUSA, lavrei a 
presente ATA, que depois de lida vai assinada por mim e por todos os 
presentes. 

Fortaleza dos Nogueiras-MA: 28 de julho de 2014. 
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Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM 

E S T A T U T O S O C I A L 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM 

E S T A T U T O S O C I A L 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.l° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, com sede na Rua Aristeu Nogueira s/n ° , Centro. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM utilizará como 
denominação fantasia: Rádio Comunitária Cidade FM e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto 
e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos àformação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
* a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

f §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestõesjeclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 

Carta  (0085187)         SEI 53000.016224/2012-41 / pg. 250



programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam ente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

n- DOS ASSOCIADOS 

Art.5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6o - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Associação 
posteriormente á sua fundação. 

III - Honorários - formado por aquelas pessoas que prestaram relevantes serviços á Comunidade. 

Art. T - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8o - São direitos e dever es dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados paia cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 
d) requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da Associação; 
e) participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e votando; 
f) participar das reuniões Ordinárias; 
g) freqüentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções por ela 

organizadas; 
h) respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim como as deliberações 

tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

m - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM: 
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cidade FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 08 do mês de agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para 
eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comimitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (Quatro) anos, permitida a 
reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
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b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM em atos públicos ou 

internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM; 
e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do Conselho 
Fiscal; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promovei1 a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 1 4 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 
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Art. 1 5 - 0 Conselho Fiscal, representado por (03) três membros eleitos em Assembléia Geral na 
forma deste Estatuto, será o órgão de fiscalização dos atos da Diretoria com igual mandato. 

Parágrafo único - Ao Conselho Fiscal caberá apreciar e juntamente com a Diretoria, apresentar á 
Assembléia Geral anualmente, conforme Estatuto, parecer sobre as atividades econômicas tomando 
por base o inventário, o balanço e as contas da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade 
FM. 

IV-DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 1 8 - 0 Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VH - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser refonnado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
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dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM ocoirerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia 

Vm - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria , com recurso á 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 2 2 - 0 presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08 de agosto de 2005 entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Fortaleza dos Nogueiras, 08 de agosto e 2005 

C E R T I D Ã O 

C E R T I F I C O que o presente documento foi 
averbado sobV AV-1-27, tis. 32v do Livro n.° A- l de 
Pessoas jirídicas. Dou fé. FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS (MA), 21 de outubro de 2.005.=—= 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
< DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro,'242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Ofício n° 3537/2014/SEI-MC 

Florianópolis, 03 de julho de 2014 

Ao Senhor ' 
JOSÉ DUARTE BEZERRA NETO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM.* 
Rua Aristeu Nogueira, s/n, Centro. 
CEP 65.805- Fortaleza dos Nogueiras/M A. 

T • • 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
53000.016224/2012-41. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1., Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da Nota Técnica n° 3724/2014/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal(Aviso de Recebimento que o 
acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação 
pendente, sob pena da extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual .período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda 
que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 
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4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades 
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham 
atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o 
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas ' 
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante 
legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade 
destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem dê piazo e ciência de 
interessado. • 

sei k 

• 

Atenciosamente, 
Delegado R 

assinatura 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de 
Operações, em 14/07/2014, 09:37, conforme art. 3", i i i , "b", da Portaria MC 
89/2014. . 

K A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
• http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0032145 e o código 
" CRC 50B3ECAF. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC 

NOTA TÉCNICA N° 3724/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.016224/2012-41 

Processo de Outorga n°: 53680.000848/98 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1 • Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm (cidade Fm), entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de F O R T A L E Z A DOS 
NOGUEIRAS/MA. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no 
D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de 
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos 
já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas 
abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constatou-
se a necessidade de adequação da atual redação do artigo 12, onde fica estabelecido que 
apenas três (3) cargos administrativos compõe a Diretoria, sendo que a Ata de Eleição 
realizada no dia 27/11/2013,apresentou mais quatro (4) cargos a saber: Vice-Presidente, 
Secretário Geral, Diretor de Finanças e de Programação, bem como: 

a) indicar apenas uma reeleição. 

b) assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado ria área de execução do serviço; 
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c) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o'direito de escolher, mediante voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, Jbem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; • 

d) determinem.que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados; 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de 
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada» e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de 
indeferimento do pedido de renovação e conseqüente extinção da autorização. 

sei 
í asvnatu 
| eletróni 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 03/07/2014, às 
14:25, conforme art. 3o, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sei 
asvinatu! 
eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de 
Operações, em 14/07/2014, às 09:36, conforme art. 3o, III,."b", da Portaria MC 
89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://sehmc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0032060 e o códi' 
CRC 76666DD6. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 7185/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.016224/2012-41
Processo de Outorga nº: 53680.000848/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm (cidade Fm), entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA.
 

ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já
encaminhados por esta entidade, solicitamos mais uma vez, o atendimento das exigências
explicitadas a seguir, conforme os dispositivos da Norma nº 1/2011, apontados em cada itens
listados abaixo, que não foram cumpridas de acordo com o exigido no Ofício 3537/2014,
recebido por esta entidade em 22/7/2014.
 
                                           I.                   Alterar o Estatuto Social para fim de:

 

a).          assegurar (permitir) apenas uma recondução da diretoria, isto é, apenas
uma reeleição (subitem 8.2, "h.3"

b)         assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço ( subitem 8.3, "b");

c)          assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes (subitem 8.3, "c" )

d)               assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive,
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes ( subitem 8.3, "d".
 

                                     II.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.                         
                                    

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
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indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização. Outrossim,
salientamos, que esta é a quarta Nota Técnica de exigência endereçada à entidade para
cumprimento.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 12/08/2014, às
15:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado
Substituto, em 13/08/2014, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0081221 e o código
CRC FEAB1329.
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AR 
DESTINATÁRIO DO O B J E T O / DES TINA TA IRE 

NOME OU RAZÃO SOC IAL D O DEST INATÁRIO DO O B J E T O / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

sft. ^ o S e ' D U A R T E " (òcie^h N Í - T O , , , , 
E N D E R E Ç O / A D R E S S E 

fl*\>ift f> T 
C E P / COOE POSTAL CIDADE / LOCAUTÊ UF PAlS / R4VS 

D E C L A R A Ç Ã O DE C O N T E Ú D O ( SU JE ITO A VER I F ICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 
| | P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

] S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEG ÍVEL BO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIF ICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / Ô R G A O EXPEDIDOR 

5240203-0 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / AyDRESSÈFuE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

F C 0 4 6 3 / 16 114 x 186 mm 
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CORR€IÓ< 
BRÈSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENT J G 3 7 6 2 8 4 3 2 8 B R 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N - u c • 

UNIDADE DE POSTAGEM 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

LU 

J 1 I L 

• REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÊDITEUR 

-J 1 1 1 1 f I - - I — I . 

— i 1 1 1 1 i 
E N D E R E Ç O PARA DEVOLUÇÃO /Aí 

J 1 I L , I • I l 

J L J L Praça XV cSê i^üvemuip, v*.z 

oWJ'lU-970 - R 

••U r;..-j 

CIDADE / LOCALITE 

J I L 

J l 

P.3 J 

1° andar J I L 

•1S • 'SC 

J 1 1 1 1 1 1 L J I L 

UF 
BRASIL 

Aviso Ministerial AR (0117745)         SEI 53000.016224/2012-41 / pg. 264



       MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
         Delegacia Regional em Santa Catarina

           Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
             CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
           (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

Ofício nº 17656/2014/SEI-MC

Florianópolis, 03 de novembro de 2014

Ao Senhor
JOSÉ DUARTE BEZERRA NETO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm (cidade Fm)
Rua Aristeu Nogueira, s/nº, Centro.
CEP: 65.805.000 - Fortaleza dos Nogueiras/MA.

  

Assunto: Reiteração das exigências para renovação de outorga relativa à análise do processo
nº 53000.016224/2012-41.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.             Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº 7059/SEI-MC de
12/8/2014, desta procedência, recebido por esta entidade em 21/8/2014 ( AR POSTAL),
acompanhado da Nota Técnica nº 7185/2014/SEI/MC (cópia em anexo), versando sobre prazo
de 30 (trinta ) dias para saneamento de pendências e, não cumpridos.  

2.          A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das exigências nos termos
da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data de recebimento deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das
exigências, sob pena de extinção da outorga.               

 

Atenciosamente,

 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional 

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 04/11/2014, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
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89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0217018 e o código
CRC F9331475.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRLA DE RÀDIODIFUSÃO CIDADE 

ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do :Município de 
Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, com sede na Rua Aristeu Nogueira stn ° , Centro: 

Parágrafo Único — A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM utilizará como 
denominação fantasia Rádio Comunitária Cidade FM e reger-se-apelas disposições deste Estatuto 
e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

- beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultum, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
e) prestar serviços de utilidade pública, inte5-ando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

— respeitar e atender aos seguinteSprincípios: 
( a)) preferência das finalidadeà educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 	 • 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendidg 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidkio e condição social nas relações comunitájas. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosáfica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

1§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma Simultânea em matérias polémicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 

§30  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
su.gestões,reclamaçõe,s ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequ.ado da 
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programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art..4°- A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade F m será utilizada única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagenS ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ii - DOS ASSOCIADOS • 

Art.5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será. composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Associação 
posteriormente á sua fundação. 
111 - Honorários - formado por aquelas pessoas que prtarain relevantes serviços á Comunidade_ 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 
d) requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da Associação; 
e) participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e votando; 
f) participar das reuniões Ordinárias; 
g) frequentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções por eia 

organizadas; 
h) respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim como as deliberações 

tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicadara ediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, pula deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 São orgãos da Associação Comunitária de RadiodifuSão Cidade FM: 

	-,/ 
	ossa,  
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a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
e) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cidade FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 08 do mês de agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para 
eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §10. 

§ 1° - A Assembléia Geral podei 	á ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos premtes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com peio menos de 
u ter tp nas convocações seguintes_ 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM e estádio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta dareunião. 

§30  - Al Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°.. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (Quatro) anos, permitida a 
reeleição. 

- A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
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b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM em atos públicos ou 

internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM; 
e) Apresentar-  relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do Conselho 
Fiscal; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades Fins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária de Radiodfusão Cidade FM, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialm ente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir à 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação;  assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionai-  os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o património considerado no 'âmbito 
i  operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da. comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a progamação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

• 4 
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Art. 15 — O Conselho Fiscal, representado por (03) três membros eleitos em Assembléia Geral na 
forma deste Estatuto, será o órgãó de fiscalização dos atos da Diretoria com igual mandato. 

Parágrafo único — Ao Conselho Fiscal caberá apreciar e juntamente com a Diretoria, apresentar á 
Assembléia Geral anualmente, conforme Estatuto, parecer sobre as atividades econômicas tomando 
por base o inventário, o balanço e as contas da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade 
FM. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nom inata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedaria  a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§r - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitá-ia ou de hoalios de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18 - O Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
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dois terços dos presentes àAssembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

..Art_ 20° - A disssolução da Associação Comunitária de Rádiodffirsão Cidade FM ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia 

VIII - DISPOSIÇÕES FIAIS 

Art. 21 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria , com recurso á 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08 de agosto de 2005 entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Fortaleza dès Nogueiras, 08 de agosto e 2005 

CERTIDÃO  

CERTIFICO que o presente documento foi 
averbado sob' n° .\AV-1-27, fls. 32v. do Livro n.° A-1 de 
Pessoas Jnridiéas. Dou fé. FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS (MA), 21 de outubro de 2.005.===—  === 

1 / 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL 

DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM. 

Aos vinte dois dias do mês de a agosto dois mil e quatorzes, as 20:00hs. 

Reunira-se na Sede da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, 

na Rua: Aristeu Nogueiras/n — centro, no Município de Fortaleza dos 

Nogueiras, Estado Maranhão, associados, membros diretores e a 

comunidade em geral para tratar da Alteração do Estatuto Social 

conforme a norma n2  1/2011. Presidido a reunião o Sr. João Duarte 

Bezerra Neto deu como aberta á sessão e solicitou o auxílio da Sra. Josefa 

Silva, para secretaria-lo. Em seguida tomou a palavra relatando a mudança 

ocorrida na norma de Rádio comunitária segundo a Normativa 2011. E 

também do Estatuto onde houve mudança Estatuaria no Estatuto Social 

das Rádios comunitária segundo norma vigente do Ministério da 

Comunicação n2  01/2011, onde o ART. 12 fica alterado assim: A Diretoria 

da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, órgão executivo e 

Administrativo, será composta por um Presidente um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleito em Assembleia Geral 

para um mandato de 04(quatro) anos, permitida só uma reeleição. E 

também fica Alterado o Art. 8 "b" assim: Assegurar o ingresso gratuito, 

como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 

execução de serviço. Art. 8 "c" assegurar a todos os seus associados, 

pessoas físicas, em dias com suas obrigações estatutárias, o direito de 

votar e ser votado para todos os cargos que compõem o órgão 

administrativo e deliberativo, bem como o direito de voz e voto nas 

deliberações sobre a vida social desta entidade, nas instâncias 

deliberativas existentes. Art. 8 "d" Assegurar o ingresso gratuito, como 

associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 

execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 

representantes legais de escolher, mediante voto, os integrantes dos 

órgãos deliberativos e administrativos, bem como direitos de voz e voto 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

deliberativas existentes. O Presidente reeleito falou da alteração 

estatutária e agradeceu o apoio de todos e a presença de todos, e pediu 

que pra ler as alteração do Estatuto SOcial . Não Havendo nada a tratar 

deu por encerrada a sessão e eu JOSEFA SILVA DE SOUSA, lavrei a 
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presente ATA, que depois de lida vai assinada por mim e por 
presentes. 

Fortaleza dos Nogueiras - MA: 22 de agosto de 2014. 
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CERTIFICA, por lhe haver sido requerido 

verbalmente e examinando os livros constante desta Serventia Extrajudicial, verificou constar nas 

fls. v/30 do Livro n° A-1 de Registro de Pessoa Jurídica, O INTEIRO TEOR DO 

REGISTRO R- 027, cujo teor é o seguinte: R-027: ESTATUTO SOCIAL DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM DO MUNICIPIO 

DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, ESTADO DO MARANHÃO. Capitulo Primeiro -

DOS DIREITOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS:  

Art 1° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM do Município de Fortaleza dos 

Nogueiras, Estado do Maranhão, fundada em 08/11/1998, com sede na Rua Aristeu Nogueiras, 

s/n., é uma associação Civil de objetivos Culturais, a partidária, democrática sem fins lucrativos. 

Art 2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, do município de Fortaleza dos 

Nogueiras, Estado do Maranhão, tem por finalidade; a) Contribuir com a luta pela democratização 

dos meios de comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização do 

direito de comunicar; b) ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de 

toda comunidade; c) Ter acesso a qualquer documento Oficial da Entidade, inclusive ao cadastro 

de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 

Diretoria , resguardando-se as informações de caráter pessoais exceto de aprovado em reunião de 

Diretoria; d) Desfrutas de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convenio; e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 

comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho sócios, econômico, cientifico, 

cultural e esportivo, relacionados as comunidades de seu interesse; f)Promover cursos de 

capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; g) Prestar 

assessoramento na áreas de comunicação radiofônica a Entidade sindicais, comunitária, religiosas, 

culturais e outras sem fins lucrativos; h) Organizar um arquivo publico com registro sonoro 

fonográfico ou áudio visual de depoimento e fatos produzidos ou colhidos na comunidade, ou de 

interesse geral; i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários; Art. 3° - Poderá associar-se às atividades da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM, do município de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, 

qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 

concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que 
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concorde com o disposto neste Estatuto. Art. 4° - São direitos dos associados: a) Ter voz e voto 

nas assembléias da entidade; b) Ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao 

interesse de toda comunidade. Art. 5° - Será considerado associado à Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM. do município de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, todo e 

qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro de quadro de associados desta 

que seja morador ou tenha sede na área atingidas pela transmissão. Parágrafo Primeiro — O 

associado que faltar a duas Assembléias gerais ordinárias consecutivas, justificadas ou não será 

desligado automaticamente sem aviso do quadro de associados. Parágrafo Segundo - Uma vez 

afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito a Diretoria, que 

poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses do afastamento. 

Capitulo Segundo: ORGANIZACÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE: Art. 6° -

São órgão da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, do município de Fortaleza 

dos Nogueiras do Estado do Maranhão: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de 

Fundadores e Conselho Comunitário. Art. 7° - A Assembléia Geral, Órgão Maximo de decisão, 

será convocada ordinariamente uma vez ao ano, sempre no ultimo trimestre para avaliação dos 

trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão de assuntos 

gerais de interesses da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. Parágrafo Primeiro — A 

Assembléia geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva pelo 

Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de abaixo assinado. A 

convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de edital afixado 

na sede e estúdio da Entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diárias durante a 

programação da Rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por 

panfletagem ampla nas comunidades envolvidas fixação de cartazes convocatórios nas principais 

casas comerciais onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. Parágrafo Segundo -

A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados e, em segunda convocação 30 minuto após, com qualquer número de associados 

presentes. Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em 

data, hora e local por ela determinada e, extraordinariafilente sempre que convocada pelo 

Presidente ou secretario, pelo conselho de fundadores ou por pelo menos dez membros de seu 

quadro social, através de abaixo-assinado. Art. 9° - A Diretoria será eleita para mandato de dois 

anos em Assembléia Geral convocada para este, através de votação aberta nas chapas inscritas, 

sendo considerada eleita e que obtiver o maior numero de votos. Parágrafo Primeiro — A 

Assembléia Geral convocada com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta dias 

de antecedências, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previsto no art. 7°, parágrafo 

primeiro. Parágrafo Segundo — A inscrição das chapas deverá ser feitas até quinze dias antes da 

data marcadas para a reeleição da Assembléia Geral, mediante apresentação de pedido por escrito 

a comissão eleitoral. Parágrafo terceiro — Qualquer pedido de impugnação de chapas ou 

recursos serão julgados pela própria Assembléia. Parágrafo Quarto — Somente poderão ser 

eleitos os Associados que tenha pelo menos um ano de filiação e somente poderão vota os 

associados que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dias com su 	igaçõ es 
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estatutárias. Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos a saber: Presidente, 

Vice-Presidente, Secretario Geral, Segundo Secretario geral,Tesoureiro, Segundo Tesoureiro. 

Diretor de Operações, Vice Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social, Vice 

Diretor Cultural e de comunicação social , Diretor de Patrimônio. Parágrafo Primeiro — Seis dos 

onzes Diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, constantes de ata da Assembléia de 

Fundação desta Entidade. Os outros cinco membros serão escolhidos entre os filiados constante 

do cadastro de filiados. Parágrafo Segundo — Havendo vacância do cargo titular o vice assume 

imediatamente. No Caso de vacância de cargos de Presidente e vice - Presidente deverá ser 

imediatamente convocada a Assembléia Geral para eleição de nova diretoria. Parágrafo terceiro 

— A vacância do cargo será caracterizado pela ausência do diretor em duas reuniões ordinárias 

consecutivas ou três alternadas sem justificativas aceita pelo coletivo ou por motivos pessoais e 

que deverá ser comunicado por escrito. Art. 11° - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou 

em parte pela Assembléia Geral convocada com este fim especifico nas forma do artigo 7° 

Parágrafo Primeiro — Nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão 

que comprometa os objetivos da Entidade, que desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 

substituição total da Diretoria será eleita uma comissão diretoria provisória, composta por três 

sócios fundadores que administrará a Entidade até a eleição da nova Diretoria, nos moldes do art. 

9° deste estatuto. Art. 12 - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois 

meses para: a) Analise das contas da Diretoria, após a reunião bimestral desta; b) Analise da 

dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria verificada sua adaptação às metas 

estabelecidas. Parágrafo único — O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, 

sempre que julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros e os demais, em 

dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiro. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e um 

suplente, escolhido entre os Fundadores, e por eles em eleição direta em reunião devidamente 

convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhidos por eles próprios Presidente do 

Conselho. Parágrafo Primeiro — O Suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra 

vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias 

consecutivas ou três alternadas ou impedimentos pessoal devidamente comunicado por escrito ao 

conselho. Parágrafo Segundo — Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros deverá ser 

convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho e este terá mandato que se 

encerrara juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). Parágrafo terceiro — O 

mandato do Conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. Art. 14° - O Conselho 

Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três conselheiros suplentes e devera ser eleito 

juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a aprovação da contas da Entidade. Art. 

15° - O Presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte mediante convocação de 

Assembléia Geral, na forma prevista no art. 7°. CAPITULO TERCEIRO- ATRIBUIÇÃO DA 

DIRETORIA EXECUTIVA: Art. 16° - Caberá a Diretoria Executiva coletivamente: 

a)Traçar estratégias e planos de ação que garantirá a implementação dos objetivos definidos em 

Assembléia Geral; b) Convocar as Assembléia Geral; c) Indicar um de seus membros ou um dos 
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associados para representar a Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do 

impedimento do Presidente , ou nos casos que julgar conveniente. d) Elaborar relatórios 

semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; e) Prestar contas bimestralmente ao 

conselho de fundadores e anualmente a Assembléia Geral, ou quando solicitado pela Assembléia 

Geral; f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários bem como salário gratificações ou 

outras formas de remuneração. g)) Autorizar a aquisição de equipamento; h) Efetivar a realização 

de convenio que se enquadrem nos objetivos da Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos 

interno de departamento ou serviços que venham a ser implantado e/ou administrados pela 

entidade. Art. 17° - Caberá a cada Diretor individualmente: a) Executar com zelo e 

pontualidade a tarefa decorrente dos cargos que exercem, bem como aquelas espontaneamente 

assumidas; b) Manter postura publica compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade externamente sempre que designado pela Diretoria; d) Assumir os 

compromissos concernentes aos desempenhos de suas funções. Art. 18° - Caberá ao 

Presidente: a) Coordenar as reuniões e Assembléia Geral; b) Representar a Entidade oficialmente 

junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; c) Representar em juízo pela 

Entidade; d) Assinar, juntamente com Secretario Geral as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; e) Assinar, juntamente com Tesoureiro , os balancetes e os cheques 

para pagamentos das despesas em geral. Art. 19° - Caberá ao Vice Presidente: a) Participar 

ativamente das reuniões de Diretoria contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o 

Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; c) Substituir o diretor de 

Patrimônio, no caso de seu impedimento ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 

seu direito de voto. Art. 20° - Caberá ao Secretario Geral: a) Secretariar as reuniões da 

Diretoria e as sessões da Assembléia Geral, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente as 

respectivas atas; b) Preparar editais convocações circulares,' correspondências, sociais diversas 

assinando-os juntamente com o presidente; c) Manter o cadastro de associados atualizados; d) 

Manter sob controle a documentação legalmente necessárias dos funcionário da Entidade. Art. 

21° - Caberá ao Segundo Secretario: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria 

contribuindo com suas funções coletivas; h) Substituir o Secretário Geral em caso de seu 

impedimento provisório ou definitivo. Art. 22° - Caberá ao Tesoureiro: a) Manter sob seu 

controle toda a movimentação financeira da Entidade; b) Supervisionar e ter sob seu controle a 

escrituração contábil da Entidade; c) Apresentar balancetes a Diretoria; d) Assinar, juntamente 

com o Presidente os cheques para pagamentos das contas da Entidades. Art. 23° - Caberá ao 

Segundo Tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria contribuindo com suas 

funções coletivas; b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. Art. 24° Caberá o Diretor de Operações. a) Participar ativamente das reuniões de 

Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 	b). Implementar e supervisionar a 

programação da Rádio, respondendo pela qualidade operacional das transmissões. Art. 25° -

Caberá ao Vice-Diretor de Operações: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria 

contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo. Art. 26° - Caberá o Diretor Cultural e de Comunicação 
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das varias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A 

solicitação de espaço devera ser feita por escrito à Diretoria. Capitulo sexto: DISSOLUÇÃO -

Art. 33° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 

convocada conforme o previsto no Art.7°, Parágrafo 1°. Parágrafo 1° -. Ponto de pauta 

obrigatório na Assembléia Geral convocada para dissolução da Entidade deverá ser prestação de 

contas, verificadas pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. Parágrafo 2° - O Patrimônio 

da entidade deverá ser doado a outras entidades, de atividades afins, sempre de caráter 

comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a serem definidas pela assembléia. Parágrafo 

3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, 

sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo I° deste artigo. Capitulo Sétimo :  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS- Art. 34° - Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma 

Diretoria Provisória, com mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria: a) Registrar o presente 

Estatuto, na forma da lei; b)Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de 

existências da Entidade; c) Organizar o cadastro de associados; d) Montar a emissora de 

radiodifusão FM; e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária. 

Fortaleza dos Nogueiras/MA., 08 de novembro 1998. Assinaturas do componentes: Francisco 

José Santos, Dulcilene da Costa Mota, Eurico Miranda dos Reis, Manoel Deusimar pereira da 

Silva, Josefa Nunes Carvalho da Silva, Eduardo Coelho dos Santos. Nada mais. Era o quanto se 

continha no documento apresentado que aqui fielmente transcrevi. O referido é verdade e dou fé. 

O Oficial do Registro.(as.) Aluísio Augusto Braúna Magalhães.  	

AV-01-027: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM, 

ESTATUTO SOCIAL: I- DENOMINAÇÃO, SEDE FINS - Art 1° - A Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, uma entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social de gestão comunitária, composta 

por número ilimitada de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Fortaleza dos 

Nogueiras, Estado do Maranhão, com sede na Rua Aristeu Nogueiras s/n°, Centro. Parágrafo 

Único— A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM utilizará como denominação 

fantasia: Rádio Comunitária Cidade FM e reger-se pelas disposições deste Estatuto e pelas leis 

vigentes no território nacional. Art. 2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 

tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA, BEM 

COMO: I — beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a difusão de idéias, 

elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer mecanismos à 

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) 

Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialistas de conformidade com a legislação profissional vigentes; e) Permitir a capacitação 

dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma más acessível possível; II — Respeitar 

e atender aos seguintes princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais 

e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) Pr moção dast 
 

?35.50 403 91 
 

subs 

Requerimento Resposta ao Ofício 7.059/2014/SEI-MC (0254194)         SEI 53000.016224/2012-41 / pg. 282



Social: a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivo e realizações da Entidade, bem como dos documentos de leituras 

obrigatória como este estatuto, regimento interno e outros;, c) Coordenar e supervisionar a 

elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leituras 

obrigatória como este estatuto , regimento interno e outros. Art. 27° - Caberá ao Vice-Diretor 

Cultural e de Comunicação Social. a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria 

contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Vice- Diretor Cultural e de comunicação 

social em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. Art. 28° - Caberá o Diretor de 

Patrimônio: a) Manter sob seu controle todos o patrimônio da Entidade, quer sejam bens, moveis 

matérias de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; b) 

Implementar o arquivo histórico da entidade. Art. 29° - O quorum mínimo para decisão nas 

reuniões da diretoria executiva é de seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos 

processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião — ordinária — onde 

tentar-se-á a solução do impasse. Capitulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS  - Art. 30° - A 

receitada Entidade advirá: a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação , 

que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; b) Da contribuição 

mensal dos associados; c) De verbas provenientes de subsidio oficial; d) De campanha e outro 

atividades desenvolvidas para este fim. Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem 

duvidosas ou de fonte ilegal ou que comprometem de forma direta ou indireta os objetivos da 

entidade. Parágrafo 2° -Todas doações serão analisadas pela Diretoria e Executiva que poderá 

aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. Parágrafo 3° - Será garantido aos 

doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão 

da diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. Art. 31° - As despesas 

da Entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis, compra de 

equipamentos, disco, fitas, CD, e outros; b) Pagamento de Mão-de-obra para assessoria técnica 

manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore. c) Comissão para 

agenciadores de patrocínios do comércio local, em porcentagem defenida pela Diretoria; d) 

Patrocínio a projetos ou atividades com fms comunitários. Parágrafo 1° - Nenhum membro da 

Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a critério da 

Diretoria poderá receber pro-labore, caso se faça necessária sua profissionalização. Parágrafo 2° 

- A contratação de funcionário dependentes da aprovação de todo a Diretoria e não apenas de sua 

maioria. Parágrafo 3°- Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. Capitulo 5° :  

PROGRAMACÃO MINIMA DA RÁDIO: Art. 32 — Minimamente, a programação da 

Rádio deverá constar de: a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações independente de qualquer condições observadas 

apenas adequação de horário na programação; b) Reserva de espaço semanal para programação 

rotativa de programas produzidos por pessoas das comunidades dentro das especificação técnicas 

definidas pelo direito de programação. Esses espaço funcionará com laboratório radiofônico; c) 

Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação igualitária 
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atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 

atendida; c) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; d) Não discriminação de raça, religião, sexo, 

preferência sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 

comunitárias; §1°É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política , filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 

admissão dos associados. §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgado, sempre, 

as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. §3°qualquer cidadão da comunidade 

beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordado na programação da 

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3°- Os dirigentes e associados 

não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de 

suas funções. Art. 4°- A receita da Associação Comunitária de Radio Difusão Cidade FM será 

utilizada, única e exclusivamente , para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes. II- DOS ASSOCIADOS. Art. 5°- Serão admitidos como associados 

as pessoas físicas e jurídicas que tenha preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 

geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 

as disposições deste Estatuto. Art. 6°- A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM 

será composta pelas seguintes categorias de associados: I —Fundadores: formada por todos aqueles 

que assinaram a ata de fundação. II- Contribuintes ou Efetivos: formado por aquele que 

ingressaram na Associação posteriormente á sua fundação. III- Honorários: formado por aquelas 

pessoas que prestaram relevantes serviços a Comunidade. Art. 7°- As contribuições dos 

associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargo diretivos, desde 

que atendam ao disposto no § 2° do Art. 12; b) Manter sua contribuição em dia, conforme 

estipulado pela Assembléia Geral; c) Propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 

d) Requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da Associação; e) 

Participar das Assembléia Geral, discutindo, propondo e votando; f) Participar das reuniões 

Ordinárias; g) Freqüentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções 

por ela organizadas; h) Respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim 

como as deliberações tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. Art. 

9° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa , os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
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fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. III— DOS 

ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. Art. 10° - São órgãos da Associação Comunitária 

de Radiodifusão Cidade FM: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário; d) 

Conselho Fiscal; Art. 11°- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, será composta por seus associados e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano no dia 08 do mês de agosto para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 

ocorrer a cada 04(quatro) anos para eleição da Diretória, do Conselho Comunitário e Conselho 

Fiscal, e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 

estatutária, respeitando o disposto no §1°. §1° -A Assembléia Geral poderá ser convocada 

extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou no 

mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 

assuntos de interesses geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 

a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dia, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM e estúdio 

bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 

de pelo menos quatro chamada diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 

hora, local e pauta da reunião. §3°- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 

somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em seguida convocação, trinta 

minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 

disposta no §1°. §4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 

e deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 

sociais, filiados e pelo menos seis meses, respeitando as disposições no dispostas no §1°. Art. 

12°- A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, órgão executivo e 

administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor'Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleitos em assembléia Geral para um mandato de 04(quatro) anos, permitida a 

reeleição. §1°- A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM poderá ser 

substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte mediante decisão em Assembléia 

Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. §2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de 10(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigente não poderão 

estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra foro especial. Art. 3°- São atribuições: I — Da Diretoria: a) Administrar e superintender 

os trabalhos e o patrimônio da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 

Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de 
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Radiodifusão Cidade FM; e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; f) Prestar Contas ao 

final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do conselho fiscal; g) 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar 

serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) 

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; II) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar 

a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, ajustes ou 

convênios de interesse da associação, movimentar conta bancarias conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 

serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao 

Diretor Administrativo compete: gerir as atividade administrativas e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 

demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida 

financeiras da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 

os documentos relativos a tesouraria e secretaria , dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 

e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 

entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concementes a execução do serviços de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 

legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob a forma de 

apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 

co serviço prestado; Art. 14°- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para o 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores , desde que legalmente instituídas com o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único— O 

Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descriç'ào da grade de programação, bem 

com a sua avaliação. Art. 15°- O Conselho Fiscal representado por (03) três membros eleitos em 

Assembléia Geral na forma deste Estatuto, será o órgão de fiscalização dos atos da Diretoria com 

igual mandato. Parágrafo Único- Ao Conselho Fiscal caberá apreciar e juntamente com a 

Diretoria, apresentar á Assembléia Geral anualmente, conforme Estatuto, parecer sobre as 

atividades econômicas tomando por base o inventário, o balanço e as contas da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cidade FM. IV - DAS ELEIÇÕES: Art. 16° - As chapas para a 

diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 
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requerimento a Comissão eleitoral acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 

associados aptos a votar. §1° - É vedada a participação de associado em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. §2°- A Diretoria será formada pela chapa que 

alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtido por cada 

chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. V- DA 

PROGRAMAÇÃO: Art. 17° - A programação da emissora , deverá respeitar todos os princípios 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único — Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra. calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 

Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horário de sua 

programação. VI — DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO: Art. 18° - O Patrimônio e Receita da 

Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, será composto pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelo bens móveis ou 

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelo saldo de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para conta patrimonial por valores advindos de suas 

atividades comunitárias , bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

cultural. Parágrafo Único: Toda receita ou despesas devera ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII — DA REFORMA DO ESTATUTO E 

DA DISSOLUÇÃO: Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. Art. 20°- A dissolução da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 

seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembléia. VIII — DISPOSIÇÕES FINAIS: Art. 21°- Os casos omissos neste Estatuto serão 

resolvidos pela Diretória, com recursos á Assembléia Geral, pelo associado que se achar 

prejudicado. Art. 22°- O Presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08 de agosto de 

2005, entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

registro todas as alterações por que passar. Fortaleza dos Nogueiras/MA., 08 de agosto de 2005. 

Assinatura: João Duarte Bezerra Neto. Nada Mais. Era o que continha no Original e aqui 

fielmente digitado a que me reporto e dou fé. 21 de outubro de 2005. O Oficial do Registro.(as.) 

(as.) Aluísio Augusto Braúna Magalhães. 	  

AV-02-027: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAR O 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO 

CIDADE FM: Aos vinte dois dias do mês de agosto dois mil e quatorze, às 20hs. Reuniram-se 

na Sede da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, na Rua: Aristeu Nogueiras sl/n, 
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Centro. no Município de Fortaleza dos Nogueiras, Estado Maranhão, associados, membros 

diretores e a comunidade em geral para tratar da Alteração do Estatuto Social conforme a norma 

n° 1/2011. Presidido a reunião o Sr. João Duarte Bezerra Neto deu como aberta a sessão e 

solicitou o auxílio da Sra. Josefa Silva, para secretariá-lo. Em seguida tomou a palavra relatando a 

mudança ocorrida na norma de Rádio comunitária segundo a Normativa 2011. E também do 

Estatuto onde houve mudança Estatuaria no Estatuto Social das Rádio comunitária segundo 

norma vigente do Ministério da Comunicação n° 01/2011, onde o ART. 12 fica alterado assim: A 

Diretoria da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, órgão executivo e 

Administrativo, será composta por um Presidente um Diretor Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleito em Assembleia Geral para um mandato de 04(quatro) anos, permitida só uma 

reeleição. E também fica Alterado o Art. 8 "b" assim: Assegurar o ingresso gratuito, como 

associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução de serviço. Art. 8 "c" 

assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dias com suas obrigações estatutárias, o 

direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem o órgão administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social desta 

entidade, nas instâncias deliberativas existentes. Art. 8 "d" Assegurar o ingresso gratuito, como 

associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, 

conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais de escolher, mediante 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como direitos de voz e voto 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. O 

Presidente reeleito falou da alteração estatutária e agradeceu o apoio de todos e a presença de 

todos, e pediu que pra ler as alteração do Estatuto Social. Não Havendo nada a tratar deu por 

encerrada a sessão e eu JOSEFA SILVA DE SOUSA, lavrei a presente ATA, que depois de lida 

vai assinada por mim e por todos os presentes. Fortaleza dos Nogueiras/MA., 22 de agosto de 

2014. Assinaturã constantes são: Josefa Silva de Sousa; João Duarte Bezerra Neto, Flaviano 

Ribeiro de Sousa; Paulo Artagnã Brito Bezerra, Natal José Correia Filho, Benta Maria Coelho 

Santana da Silvá, Simplícia de Souza Silva, Bernardino Barros Soares, Félix Alves da Silva, 

Lindomar Soares Brandão, Raimundo Pereira da Silva, Paula-Torres Bezerra, Marlon de Abreu 

Rodrigues, Leidiane Torres Bezerra, Francisca de Souza Ribeiro, Claudia Helena de Sousa 

Ribeiro, Fernanda de Sousa Ribeiro, Luzia de Sousa Silva, Francinalda dos Santos Coelho 

Ribeiro. Nada mais. Era o que continha no original e aqui fielmente digitado a que me reporto e 

dou fé. Fortaleza dos Nogueiras/MA., 09 de setembro de 2014. O Oficial Substituto do Registro 

de Pessoas Jurídicas deste Termo. (as.) Aluísio Augusto Braúna Magalheles.-------  

Nada Mais. Era o que continha nas folhas do livro supramencionado e aqui fielmente digitado a 

que me reporto e dou fé. FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA., 09 de setembro de 2014. 

EU, 	 , OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, A FIZ 

DIGITAR, SU 1 SCREVI E ASSINO COM MEU SINAL PÚBLICO. 
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                               MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
                                 Delegacia Regional em Santa Catarina

                                  Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
                                   CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

                                    (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

Memo. nº 1934/2014/SEI-MC

Florianópolis, 26 de novembro de 2014

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm (cidade Fm), autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 26/11/2014, às
14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0257771 e o código
CRC F4FF8D6E.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Município: Fortaleza dos Nogueiras Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO CIDADE FM CNPJ: 02.848.709/0001-77

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARIA CIDADE FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA ARISTEU NOGUEIRA Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

499 PortariaPortaria  MCMC  23/08/2000 04/09/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

20565 ATOATO  SCMSCM  08/11/2001 12/11/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

20 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/03/2002 25/03/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

41519 ATOATO  SCMSCM  31/12/2003 09/01/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

18/12/2014http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (0294485)         SEI 53000.016224/2012-41 / pg. 296



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.016224/2012-41

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração
de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM, entidade executante do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de
Análise de Denúncias, em 22/12/2014, às 11:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 29/12/2014, às 11:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0294585 e o código
CRC 591FB1EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Excelentíssimo Sr. Ministro de Comunicação DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI O ORK31NAUCÓPIA 

A Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, inscrita no CNPJ sob 
ne 02.848.709/0001-77, com sede a Rua Aristeu Nogueira s/n-Centro , na 
cidade de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão, CEP: 65805-00, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada conforme Portaria n 9 499 datada de 04 de setembro de 2000 e 
datada de 25 de março de 2002, vem respeitosamente apresentar ATA DE 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL CORRIGIDO conforme a norma exigida 
dos subiites 8.2'h3' 8.3' B,C,D . Conforme a norma n? 1/2011 do oficio 
7059/2014/SEI-MC. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM 

RUA: ARISTEU NOGUEIRAS, S/N - CENTRO -FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MARANHÃO 

CEP: 65805-00- FONE: 99-3531-1049 - 99-8209-4613 

E-MAIL radiocidadeiortalezadosnoRueiras@hotmail.com 

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 22 de AGOSTO de 2014. 

CPF: 147.894.003-44 

Site: www.radiocidadefortalezadosnoRueiras.com 
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 

Escrevente Autorizada 
AV. José Sarney, 531. Tone: 3531-1116 

65.805-000- <Torta(eza dos Nogueiras/MA 
CNPJ/MFsob n.° 06.651.624/0001-55 

E S T A D O DO M A R A N H Ã O 

Veronice Alves da Silva Magalhães 

Aluisio Augusto Braúna Magalhães 

Aurirea Maria ria Silva Freire 

Substituto 

Titular 

ALUÍSIO A U G U S T O BRAÚNA 
MAGALHÃES, O F I C I A L S U B S T I T U T O 
DO R E G I S T R O DE PESSOAS JURÍDICAS, 
TÍTULOS E TÍTULOS E D O C U M E N T O S 
DO T E R M O JUDICIÁRIO DE 
F O R T A L E Z A DOS NOGUEIRAS, 
C O M A R C A DE B A L S A S , E S T A D O DO 
MARANHÃO, NA FORMA DA L E I : ===== 

E-mail: canlon 121 a'vahuo.coni.hr 

C E R T I F I C A , por lhe haver sido requerido 

verbalmente e examinando os livros constante desta Serventia Extrajudicial, verificou constar nas 

fls. v/30 do Livro n° A l de Registro de Pessoa Jurídica, O I N T E I R O T E O R DO 

R E G I S T R O R- 027, cujo teor é o seguinte: R-027: E S T A T U T O S O C I A L DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO C I D A D E FM DO MUNICÍPIO 

DE F O R T A L E Z A DOS N O G U E I R A S , ESTADO DO MARANHÃO. Capitulo Primeiro -

DOS D I R E I T O S DA E N T I D A D E E D I R E I T O S DAS COMUNIDADES E N V O L V I D A S : 

Art I o - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM do Município de Fortaleza dos 

Nogueiras, Estado do Maranhão, fundada em 08/11/1998, com sede na Rua Aristeu Nogueiras, 

s/n., é uma associação Civil de objetivos Culturais, a partidária, democrática sem fins lucrativos. 

Art 2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, do município de Fortaleza dos 

Nogueiras. Estado do Maranhão, tem por finalidade; a) Contribuir com a luta pela democratização 

dos meios de comunicação, pela democratização da informação e pela institucionalização do 

direito de comunicar; b) ter voz para fazer denuncias fundamentadas no que tange ao interesse de 

toda comunidade; c) Ter acesso a qualquer documento Oficial da Entidade, inclusive ao cadastro 

de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 

Diretoria . resguardando-se as informações de caráter pessoais exceto de aprovado em reunião de 

Diretoria; d) Desfrutas de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 

Entidade ou através de convênio; e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 

comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho sócios, econômico, cientifico, 

cultural e esportivo, relacionados as comunidades de seu interesse; f)Promover cursos de 

capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a legislação vigente; g) Prestar 

assessoramento na áreas de comunicação radiofônica a Entidade sindicais, comunitária, religiosas, 

culturais e outras sem fins lucrativos; h) Organizar um arquivo publico com registro sonoro 

fonográfico ou áudio visual de depoimento e fatos produzidos ou colhidos na comunidade, ou de 

interesse geral; i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários; Art. 3 o - Poderá associar-se às atividades da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM. do município de Fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão, 

qualquer pessoa, independente de cor, raça. sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, 

concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que 
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par 

concorde com o disposto neste Estatuto. Arf, 

nas assembléias da entidade; b) Ter voz 

interesse de toda comunidade. Art. 5 o - Será 

Radiodifusão Cidade FM, do município de 

qualquer cidadão ou Entidade que se identifjiq 

que seja morador ou tenha sede na área 

associado que faltar a duas Assembléias 

desligado automaticamente sem aviso do 

afastado, seu reingresso somente poderá 

poderá ou não aprovar. O reingresso não 

Capitulo Segundo: ORGANIZAÇÃO E 

4 o - São direitos dos associados: a) Ter voz e voto 

ra fazer denuncias fundamentadas no que tange ao 

considerado associado à Associação Comunitária de 

fortaleza dos Nogueiras. Estado do Maranhão, todo e 

ue junto ao cadastro de quadro de associados desta 

atingidas pela transmissão. Parágrafo Primeiro - O 

ordinárias consecutivas, justificadas ou não será 

de associados. Parágrafo Segundo - Uma vez 

a partir de um pedido por escrito a Diretoria, que 

poderá ocorrer antes de seis meses do afastamento. 

FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE: Art. 6 o -

gerais 

quadro 

ocorrer 

São órgão da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM. do município de Fortaleza 

dos Nogueiras do Estado do Maranhão: Assembléia Geral, Diretoria Executiva. Conselho de 

Fundadores e Conselho Comunitário. Art. ''° - A Assembléia Geral, Órgão Máximo de decisão, 

será convocada ordinariamente uma vez ao ano. sempre no ultimo trimestre para avaliação dos 

trabalhos desenvolvidos, prestação de con:as da Diretoria Executiva e discussão de assuntos 

gerais de interesses da Entidade e/ou das 

Assembléia geral poderá ser convocada 

comunidades envolvidas. Parágrafo Primeiro - A 

extraordinariamente pela Diretoria Executiva pelo 

Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de abaixo assinado. A 

convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de edital afixado 

na sede e estúdio da Entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diárias durante a 

programação da Rádio e por publicação em jornal ou revista de circulação local ou por 

panfletagem ampla nas comunidades envolvidas fixação de cartazes convocatórios nas principais 

casas comerciais onde constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião. Parágrafo Segundo -

A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 

associados e, em segunda convocação 30 minuto após, com qualquer número de associados 

presentes. Art. 8 o - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em 

data. hora e local por ela determinada », extraordinariamente sempre que convocada pelo 

Presidente ou secretario, pelo conselho de fundadores ou por pelo menos dez membros de seu 

quadro social, através de abaixo-assinado. Art. 9° - A Diretoria será eleita para mandato de dois 

anos em Assembléia Geral convocada parti este, através de votação aberta nas chapas inscritas, 

sendo considerada eleita e que obtiver o maior numero de votos. Parágrafo Primeiro - A 

Assembléia Geral convocada com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta dias 

de antecedências. utilizando-se os mesmo; meios de divulgação previsto no art. 7 o . parágrafo 

primeiro. Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feitas até quinze dias antes da 

data marcadas para a reeleição da Assembléia Geral, mediante apresentação de pedido por escrito 

a comissão eleitoral. Parágrafo terceiro - Qualquer pedido de impugnação de chapas ou 

recursos serão julgados pela própria Assembléia. Parágrafo Quarto - Somente poderão ser 

eleitos os Associados que tenha pelo menos um ano de filiação e somente poderão vota os 

associados que tenham pelo menos seis mtses de filiação e estejam em dias com suas,obrigações 
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estatutárias. Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos a saber: Presidente. 

Vice-Presidente, Secretario Geral, Segundo Secretario geral,Tesoureiro, Segundo Tesoureiro. 

Diretor de Operações, Vice Diretor de Operações, Diretor Cultural e de Comunicação Social, Vice 

Diretor Cultural e de comunicação social, Diretor de Patrimônio. Parágrafo Primeiro - Seis dos 

onzes Diretores deverão ser escolhidos entre os fundadores, constantes de ata da Assembléia de 

Fundação desta Entidade. Os outros cinco membros serão escolhidos entre os filiados constante 

do cadastro de filiados. Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo titular o vice assume 

imediatamente. No Caso de vacância de cargos de Presidente e vice - Presidente deverá ser 

imediatamente convocada a Assembléia Geral para eleição de nova diretoria. Parágrafo terceiro 

- A vacância do cargo será caracterizado pela ausência do diretor em duas reuniões ordinárias 

consecutivas ou três alternadas sem justificativas aceita pelo coletivo ou por motivos pessoais e 

que deverá ser comunicado por escrito. Art. 11° - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou 

em parte pela Assembléia Geral convocada com este fim especifico nas forma do artigo 7 o 

Parágrafo Primeiro - Nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão 

que comprometa os objetivos da Entidade, que desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de 

substituição total da Diretoria será eleita uma comissão diretoria provisória, composta por três 

sócios fundadores que administrará a Entidade até a eleição da nova Diretoria, nos moldes do art. 

9 o deste estatuto. Art. 1 2 - 0 Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois 

meses para: a) Analise das contas da Diretoria, após a reunião bimestral desta; b) Analise da 

dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria verificada sua adaptação às metas 

estabelecidas. Parágrafo único - O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente, 

sempre que julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros e os demais, em 

dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiro. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e um 

suplente, escolhido entre os Fundadores, e por eles em eleição direta em reunião devidamente 

convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhidos por eles próprios Presidente do 

Conselho. Parágrafo Primeiro - O Suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra 

vacância de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias 

consecutivas ou três alternadas ou impedimentos pessoal devidamente comunicado por escrito ao 

conselho. Parágrafo Segundo - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros deverá ser 

convocada reunião de fundadores para a eleição de novo conselho e este terá mandato que se 

encerrara juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). Parágrafo terceiro - O 

mandato do Conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. Art. 14° - O Conselho 

Fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três conselheiros suplentes e devera ser eleito 

juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a aprovação da contas da Entidade. Art. 

15° - O Presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte mediante convocação de 

Assembléia Geral, na forma prevista no art. T. C A P I T U L O T E R C E I R O - ATRIBUIÇÃO DA 

D I R E T O R I A E X E C U T I V A : Art. 16° - Caberá a Diretoria Executiva coletivamente: 

a)Traçar estratégias e planos de ação que garantirá a implementação dos objetivos definidos em 

Assembléia Geral; b) Convocar as Assembléia Geral; c) Indicar um de seus membros ou um dos 
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associados para representar a Entidade em 

impedimento do Presidente , ou nos casos que julgar conveniente, d) Elaborar relatórios 

semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; e) Prestar contas bimestralmente ao 

Geral; f) Autorizar a admissão ou demissão 

outras formas de remuneração, g)) Autorizar 

atos públicos ou em outros eventos, no caso do 

conselho de fundadores e anualmente a Assembléia Geral, ou quando solicitado pela Assembléia 

pontualidade a tarefa decorrente dos cargos 

assumidas; b) Manter postura publica compat 

de funcionários bem como salário gratificações ou 

* aquisição de equipamento; h) Efetivar a realização 

de convênio que se enquadrem nos objetiveis da Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos 

interno de departamento ou serviços que \fenham a ser implantado e/ou administrados pela 

entidade. Art. 17° - Caberá a cada Diretor individualmente: a) Executar com zelo e 

que exercem, bem como aquelas espontaneamente 

vel com as responsabilidades do cargo que exerce; 

c) Representar a Entidade externamente sempre que designado pela Diretoria; d) Assumir os 

compromissos concernentes aos desempenhos de suas funções. Art. 18° - Caberá ao 

Presidente: a) Coordenar as reuniões e Assembléia Geral: b) Representar a Entidade oficialmente 

junto a outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; c) Representar em juízo pela 

Entidade; d) Assinar, juntamente com Secretario Geral as atas e demais documentos de 

circulação interna e externa; e) Assinar, juntamente com Tesoureiro . os balancetes e os cheques 

para pagamentos das despesas em geral. Art| 19° - Caberá ao Vice Presidente: a) Participar 

ativamente das reuniões de Diretoria contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o 

Presidente em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; c) Substituir o diretor de 

Patrimônio, no caso de seu impedimento ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 

seu direito de voto. Art. 20° - Caberá ao 

Diretoria e as sessões da Assembléia Geral. 

Secretario Geral: a) Secretariar as reuniões da 

lavrar e assinar, juntamente com o Presidente as 

respectivas atas; b) Preparar editais convocações circulares. correspondências, sociais diversas 

assinando-os juntamente com o presidente; c ) Manter o cadastro de associados atualizados; d) 

Manter sob controle a documentação legalmente necessárias dos funcionário da Entidade. Art. 

21° - Caberá ao Segundo Secretario: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria 

contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu 

impedimento provisório ou definitivo. Art. 212° - Caberá ao Tesoureiro: a) Manter sob seu 

controle toda a movimentação financeira da Entidade; b) Supervisionar e ter sob seu controle a 

escrituração contábil da Entidade; c) Apresentar balancetes a Diretoria; d) Assinar, juntamente 

com o Presidente os cheques para pagamentqs das contas da Entidades. Art. 23° - Caberá ao 

Segundo Tesoureiro: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria contribuindo com suas 

funções coletivas: b) Substituir o Tesoureii o em caso de seu impedimento temporário ou 

definitivo. Art. 24° Caberá o Diretor de Operações, a) Participar ativamente das reuniões de 

Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; b) Implementar e supervisionar a 

programação da Rádio, respondendo pela qualidade operacional das transmissões. Art. 25° -

Caberá ao Vice-Diretor de Operações: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria 

contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Diretor de Operações em caso de seu 

impedimento temporário ou definitivo. Art. 26^ - Caberá o Diretor Cultural e de Comunicação 
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Social: a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao publico em geral; 

b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada sistemática e eficiente a 

divulgação do nome, objetivo e realizações da Entidade, bem como dos documentos de leituras 

obrigatória como este estatuto, regimento interno e outros; c) Coordenar e supervisionar a 

elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leituras 

obrigatória como este estatuto , regimento interno e outros. Art. 27° - Caberá ao Vice-Diretor 

Cultural e de Comunicação Social, a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria 

contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Vice- Diretor Cultural e de comunicação 

social em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. Art. 28° - Caberá o Diretor de 

Patrimônio: a) Manter sob seu controle todos o patrimônio da Entidade, quer sejam bens, moveis 

matérias de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; b) 

Implementar o arquivo histórico da entidade. Art. 29° - O quorum mínimo para decisão nas 

reuniões da diretoria executiva é de seis membros (50% mais um). Em caso de empate nos 

processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária - onde 

tentar-se-á a solução do impasse. Capitulo Quarto: R E C E I T A S E D E S P E S A S - Art. 30° - A 

receitada Entidade advirá: a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação , 

que ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; b) Da contribuição 

mensal dos associados; c) De verbas provenientes de subsidio oficial; d) De campanha e outro 

atividades desenvolvidas para este fim. Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem 

duvidosas ou de fonte ilegal ou que comprometem de forma direta ou indireta os objetivos da 

entidade. Parágrafo 2° -Todas doações serão analisadas pela Diretoria e Executiva que poderá 

aceita-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. Parágrafo 3° - Será garantido aos 

doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão 

da diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força judicial. Art. 31° - As despesas 

da Entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis, compra de 

equipamentos, disco, fitas, CD, e outros; b) Pagamento de Mão-de-obra para assessoria técnica 

manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore. c) Comissão para 

agenciadores de patrocínios do comércio local, em porcentagem defenida pela Diretoria; d) 

Patrocínio a projetos ou atividades com fins comunitários. Parágrafo 1° - Nenhum membro da 

Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a critério da 

Diretoria poderá receber pro-labore, caso se faça necessária sua profissionalização. Parágrafo 2° 

- A contratação de funcionário dependentes da aprovação de todo a Diretoria e não apenas de sua 

maioria. Parágrafo 3°- Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. Capitulo 5° : 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO: Art. 32 - Minimamente, a programação da 

Rádio deverá constar de: a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações independente de qualquer condições observadas 

apenas adequação de horário na programação; b) Reserva de espaço semanal para programação 

rotativa de programas produzidos por pessoas das comunidades dentro das especificação técnicas 

definidas pelo direito de programação. Esses espaço funcionará com laboratório radiofônico; c) 

Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação igualitária 
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das varias convicções religiosas representada^ nas comunidades atingidas pela transmissão. A 

solicitação de espaço devera ser feita por escrijo à Diretoria. Capitulo sexto: DISSOLUÇÃO -

A r t . 33° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 

convocada conforme o previsto no Art.7°, Parágrafo I o . Parágrafo 1° - Ponto de pauta 

obrigatório na Assembléia Geral convocada pajra dissolução da Entidade deverá ser prestação de 

contas, verificadas pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. Parágrafo 2° - O Patrimônio 

da entidade deverá ser doado a outras entidades, de atividades afins, sempre de caráter 

comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a serem definidas pela assembléia. Parágrafo 

3° - Caso haja dívidas na data da dissolução, esljas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, 

sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste artigo. Capitulo Sétimo : 

D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S - Ar t . 34° Caberá a Assembléia de Fundação eleger uma 

Diretoria Provisória, com mandato de um ano. Cabendo a essa Diretoria: a) Registrar o presente 

Estatuto, na forma da lei; b)Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de 

existências da Entidade; c) Organizar o cadaktro de associados; d) Montar a emissora de 

radiodifusão FM; e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária. 

Fortaleza dos Nogueiras/MA., 08 de novembroj 1998. Assinaturas do componentes: Francisco 

José Santos, Dulcilene da Costa Mota, Eurico Miranda dos Reis, Manoel Deusimar pereira da 

Silva, Josefa Nunes Carvalho da Silva, Eduardo Coelho dos Santos. Nada mais. Era o quanto se 

continha no documento apresentado que aqui fielmente transcrevi. O referido é verdade e dou fé. 

O Oficial do Registro/os.,) Aluísio Augusto Braúnp. Magalhães. =================== 

AV-01-027: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE RADIODIFUSÃO CIDADE F M , 

ESTATUTO SOCIAL: I - DENOMINAÇÃO^ SEDE FINS - A r t 1° - A Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, uma entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social de gestão comunitária, composta 

por número ilimitada de associados e constituída^ pela união de moradores e representantes de 

entidades da comunidade atendida, para fins nã0 econômicos, do Município de Fortaleza dos 

Nogueiras, Estado do Maranhão, com sede na Rua Aristeu Nogueiras s/n°, Centro. Parágrafo 

Único- A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM utilizará como denominação 

fantasia: Rádio Comunitária Cidade FM e reger-Se pelas disposições deste Estatuto e pelas leis 

vigentes no território nacional. A r t . 2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 

tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA, BEM 

COMO: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar oportunidade a difusão de idéias, 

elementos de cultura, tradições e hábitos sociaisi da comunidade; b) Oferecer mecanismos à 

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) 

Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ábs serviços de defesa civil , sempre que 

necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 

e radialistas de conformidade com a legislação profissional vigentes; e) Permitir a capacitação 

dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma más acessível possível; I I - Respeitar 

e atender aos seguintes princípios: a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais 

e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; b) Promoção das 
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atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 

atendida; c) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; d) Não discriminação de raça, religião, sexo, 

preferência sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações 

comunitárias; §1°É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política , filosófica, racial, Eeligiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 

admissão dos associados. §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgado, sempre, 

as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. §3 "qualquer cidadão da comunidade 

beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordado na programação da 

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3°- Os dirigentes e associados 

não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, 

ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de 

suas funções. Art. 4°- A receita da Associação Comunitária de Radio Difusão Cidade FM será 

utilizada, única e exclusivamente , para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 

admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 

associados ou dirigentes. I I - DOS ASSOCIADOS. Art. 5°- Serão admitidos como associados 

as pessoas físicas e jurídicas que tenha preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 

geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 

as disposições deste Estatuto. Art. 6°- A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM 

será composta pelas seguintes categorias de associados: I -Fundadores: formada por todos aqueles 

que assinaram a ata de fundação. I I - Contribuintes ou Efetivos: formado por aquele que 

ingressaram na Associação posteriormente á sua fundação. I I I - Honorários: formado por aquelas 

pessoas que prestaram relevantes serviços a Comunidade. Art. 7°- As contribuições dos 

associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8°- São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargo diretivos, desde 

que atendam ao disposto no § 2° do Art. 12; b) Manter sua contribuição em dia, conforme 

estipulado pela Assembléia Geral; c) Propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 

d) Requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da Associação; e) 

Participar das Assembléia Geral, discutindo, propondo e votando; f) Participar das reuniões 

Ordinárias; g) Freqüentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções 

por ela organizadas; h) Respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim 

como as deliberações tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. Art. 

9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 

justa causa , os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 

submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
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fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. I I I - DOS 

ÓRGÃOS E D E S E U F U N C I O N A M E N T O . Árt. 10° - São órgãos da Associação Comunitária 

de Radiodifusão Cidade FM: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário; d) 

Conselho Fiscal; Art. 11 o- A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, será composta por seus associados e ocorrerá 

ordinariamente a cada ano no dia 08 do mês de agosto para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 

ocorrer a cada 04(quatro) anos para eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário e Conselho 

Fiscal, e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 

estatutária, respeitando o disposto no §1°. §1° -A Assembléia Geral poderá ser convocada 

extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou no 

mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 

assuntos de interesses geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária será exigido o voto concprde de dois terços dos presentes à Assembléia 

especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 

a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de~ oito dia, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM e estúdio 

bem como na sede das entidades que compõem 

de pelo menos quatro chamada diárias durante 

D Conselho Comunitário e com divulgação através 

a programação da emissora, devendo conter data. 

hora, local e pauta da reunião. §3°- A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação 

somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, em seguida convocação, trinta 

minutos após com qualquer número de assobiados aptos a votar, respeitadas as disposições 

disposta no §1°. §4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 

imóveis ou móveis ou extinção da entidade, de\|erá ser convocada com trinta dias de antecedência 

e deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 

sociais, filiados e pelo menos seis meses, respeitando as disposições no dispostas no §1°. Art. 

12o- A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, órgão executivo e 

administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleitos em assembléia Geral parja um mandato de 04(quatro) anos, permitida a 

reeleição. §1°- A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM poderá ser 

substituída, para finalização do mandato, no tpdo ou em parte mediante decisão em Assembléia 

Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. §2°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de 10(dez) ajnos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas 

residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigente não poderão 

estar no exercício de mandato eletivo que lhesj assegure imunidade parlamentar ou função da qual 

decorra foro especial. Art. 3 o - São atribuiçõe^: I - Da Diretoria: a) Administrar e superintender 

os trabalhos e o patrimônio da entidade; b l Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 

Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de 
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requerimento a Comissão eleitoral acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 

como o voto cumulativo ou por procuração. §2°- A Diretoria será formada pela chapa que 

alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtido por cada 

chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. V- DA 

PROGRAMAÇÃO: Art. 17° - A programação da emissora , deverá respeitar todos os princípios 

e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos poderes 

Executivos, Judiciário e Legislativo, definidas em Leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horário de sua 

programação. V I - DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO: Art. 18° - O Patrimônio e Receita da 

Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, será composto pelas contribuições sociais 

definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelo bens móveis ou 

imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelo saldo de 

exercícios financeiros anteriores transferidos para conta patrimonial por valores advindos de suas 

atividades comunitárias , bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 

cultural. Parágrafo Único: Toda receita ou despesas devera ser aprovada pela diretoria e nenhum 

membro de seu quadro diretivo será remunerado. V I I - DA R E F O R M A DO E S T A T U T O E 

DA DISSOLUÇÃO: Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo 

exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. Art. 20 o- A dissolução da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 

seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 

Assembléia. V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS: Art. 21 o- Os casos omissos neste Estatuto serão 

resolvidos pela Diretoria, com recursos á Assembléia Geral, pelo associado que se achar 

prejudicado. Art. 22 o- O Presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08 de agosto de 

2005, entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

registro todas as alterações por que passar. Fortaleza dos Nogueiras/MA., 08 de agosto de 2005. 

Assinatura: João Duarte Bezerra Neto. Nada Mais. Era o que continha no Original e aqui 

fielmente digitado a que me reporto e dou fé. 21 de outubro de 2005. O Oficial do Registro.(as.) 

(as.) Aluísio Augusto Braúna Magalhães.=====—~—— ~ •• -—== — 

AV-02-027: A T A D E ASSEMBLÉIA G E R A L EXTRAORDINÁRIA PARA A L T E R A R O 

E S T A T U T O S O C I A L DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E RADIODIFUSÃO 

C I D A D E F M : Aos vinte dois dias do mês de agosto dois mil e quatorze, às 20hs. Reuniram-se 

na Sede da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, na Rua: Aristeu Nogueiras s/n, 

associados aptos a votar. §1° - É vedada a participação de associado em mais de uma chapa, bem 

«substituto 
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Radiodifusão Cidade FM; e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades, corp aprovação do Conselho Fiscal; f) Prestar Contas ao 

final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do conselho fiscal; g) 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar 

serviços e Departamentos para a realização! e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) 

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; I I ) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar 

a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos, ajustes ou 

convênios de interesse da associação, movimentar conta bancarias conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 

serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao 

Diretor Administrativo compete: gerir as atividade administrativas e financeiras da entidade, 

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os 
-• 

demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida 
•' 

financeiras da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, secretariar as reuniões da 

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 

os documentos relativos a tesouraria e secretaria , dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 

e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 

entidade; c) Ao Diretor de Operações compelje: implementar e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução do serviços de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 

legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob a forma de 

apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio considerado no 

âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 

co serviço prestado; Art. 14o- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para o 

mandato igual ao da Diretoria, será composto1 por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 

moradores , desde que legalmente instituídas Çom o objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único- O 

Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 

com a sua avaliação. Art. 15 o- O Conselho Fiscal representado por (03) três membros eleitos em 

Assembléia Geral na forma deste Estatuto, será o órgão de fiscalização dos atos da Diretoria com 

igual mandato. Parágrafo Único- Ao Conselho 'Fiscal caberá apreciar e juntamente com a 

Diretoria, apresentar á Assembléia Geral anualmente, conforme Estatuto, parecer sobre as 

atividades econômicas tomando por base o inventário, o balanço e as contas da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cidade FM. IV DAS ELEIÇÕES: Art. 16° - As chapas para a 

diretoria estarão aptas, se entregues até três cjias antes da Assembléia Geral de eleição, por 
. l i 
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Centro, no Município de Fortaleza dos Nogueiras, Estado Maranhão, associados, membros 

diretores e a comunidade em geral para tratar da Alteração do Estatuto Social conforme a norma 

n° 1/2011. Presidido a reunião o Sr. João Duarte Bezerra Neto deu como aberta a sessão e 

solicitou o auxílio da Sra. Josefa Silva, para secretariá-lo. Em seguida tomou a palavra relatando a 

mudança ocorrida na norma de Rádio comunitária segundo a Normativa 2011. E também do 

Estatuto onde houve mudança Estatuaria no Estatuto Social das Rádio comunitária segundo 

norma vigente do Ministério da Comunicação n° 01/2011, onde o A R T . 12 fica alterado assim: A 

Diretoria da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, órgão executivo e 

Administrativo, será composta por um Presidente um Diretor Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleito em Assembléia Geral para um mandato de 04(quatro) anos, permitida só uma 

reeleição. E também fica Alterado o Art. 8 "b" assim: Assegurar o ingresso gratuito, como 

associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução de serviço. Art. 8 "c" 

assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dias com suas obrigações estatutárias, o 

direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem o órgão administrativos e 

deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social desta 

entidade, nas instâncias deliberativas existentes. Art. 8 "d" Assegurar o ingresso gratuito, como 

associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, 

conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais de escolher, mediante 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como direitos de voz e voto 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. O 

Presidente reeleito falou da alteração estatutária e agradeceu o apoio de todos e a presença de 

todos, e pediu que pra ler as alteração do Estatuto Social. Não Havendo nada a tratar deu por 

encerrada a sessão e eu J O S E F A S I L V A DE SOUSA, lavrei a presente A T A , que depois de lida 

vai assinada por mim e por todos os presentes. Fortaleza dos Nogueiras/MA., 22 de agosto de 

2014. Assinaturas constantes são: Josefa Silva de Sousa; João Duarte Bezerra Neto, Flaviano 

Ribeiro de Sousa; Paulo Artagnã Brito Bezerra, Natal José Correia Filho, Benta Maria Coelho 

Santana da Silva, Simplícia de Souza Silva, Bernardino Barros Soares, Félix Alves da Silva, 

Lindomar Soares Brandão, Raimundo Pereira da Silva, Paula Torres Bezerra, Marlon de Abreu 

Rodrigues, Leidiane Torres Bezerra, Francisca de Souza Ribeiro, Claudia Helena de Sousa 

Ribeiro, Fernanda de Sousa Ribeiro, Luzia de Sousa Silva, Francinalda dos Santos Coelho 

Ribeiro. Nada mais. Era o que continha no original e aqui fielmente digitado a que me reporto e 

dou fé. Fortaleza dos Nogueiras/MA., 09 de setembro de 2014. O Oficial Substituto do Registro 

de Pessoas Jurídicas deste Termo, (as.) Aluísio Augusto Braúna Magalhães.=========== 

Nada Mais. Era o que continha nas folhas do livro supramencionado e aqui fielmente digitado a 

que me reporto e dou fé. FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA., 09 de setembro de 2014. 

DIGITAR, SU: SCREVI E ASSINO COM MEU SINAL PÚBLICO. 

, OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, A FIZ 

r j M A / F E k J 

Emolumentos 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE F M 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.I o - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de 
Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, com sede na Rua Aristeu Nogueira s/n ° , Centro. 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM utilizará como 
denominação fantasia : Rádio Comunitária Cidade FM e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto 
e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civií, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
* a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

f §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões,reclam ações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
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programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam ente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

Art.5o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6 o - A Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Associação 
posteriormente á sua fundação. 

III - Honorários - formado por aquelas pessoas que prestaram relevantes serviços á Comunidade. 

Art. 7o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) propor a admissão de novos sócios, conforme este estatuto; 
d) requerer o registro de chapas para eleições dos órgãos de administração da Associação; 
e) participar das Assembléias Gerais, discutindo, propondo e votando; 
f) participar das reuniões Ordinárias; 
g) freqüentar as dependências da Associação, bem como participar das promoções por ela 

h) respeitar as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno assim como as deliberações 
tomadas pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da Associação. 

Art. 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

H - DOS ASSOCIADOS 

organizadas; 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São órgãos da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM: 

2 
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a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cidade FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 08 do mês de agosto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinariamente, ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para 
eleição da Diretoria, do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal, e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ I o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM e estúdio, 
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de 
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 (Quatro) anos, permitida a 
reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM poderá ser substituída, 
para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no § I o . 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
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b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM em atos públicos ou 

internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cidade FM; 
e) Apresentar relatório anual á Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades, com aprovação do Conselho Fiscal; 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro e encaminhar para apreciação do Conselho 
Fiscal; 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade, 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida financeira da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 1 4 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

4 
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Art. 1 5 - 0 Conselho Fiscal, representado por (03) três membros eleitos em Assembléia Geral na 
forma deste Estatuto, será o órgão de fiscalização dos atos da Diretoria com igual mandato. 

Parágrafo único - Ao Conselho Fiscal caberá apreciar e juntamente com a Diretoria, apresentar á 
Assembléia Geral anualmente, conforme Estatuto, parecer sobre as atividades econômicas tomando 
por base o inventário, o balanço e as contas da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade 
FM. 

IV DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nom inata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do- referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Foderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis.Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO 

Art. 1 8 - 0 Patrimônio e Receita da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM será 
composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, 
por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

3 g 

V n - DA R E F O R M A DO E S T A T U T O E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
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dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia 

Vffl - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria , com recurso á 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22-0 presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08 de agosto de 2005 entra em 
vigor na data de sua inscrição ho registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Fortaleza dos Nogueiras, 08 de agosto e 2005 

C E R T 1 D Ã O 

C E R T I F I C O que o presente documento foi 
averbado sob n° AV-1-27, fls. 32v do Livro n.° A - l de 
Pessoas Jurídicas. Dou fé. FORTALEZA DOS 
NOGU^IR^S (MA), 21 de outubro de 2.005.===^ 

Augusto Braúnfl^Mãgalhães 
Registro de Pessoas Jurídicas 

Aíuisi&Augusto Braúna Magalhães 
Escrivão e Tabelião do^Qfícío Único 

CPF:225.502.403-9"! 
H5.805-000 - Fort. dos Nogueiras -MA 
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO CIDADE FM. 

Aos vinte dois dias do mês de a agosto dois mil e quatorzes, as 20:00hs. 
Reunira-se na Sede da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, 
na Rua: Aristeu Nogueiras/n - centro, no Município de Fortaleza dos 
Nogueiras, Estado Maranhão, associados, membros diretores e a 
comunidade em geral para tratar da Alteração do Estatuto Social 
conforme a norma n ? 1/2011. Presidido a reunião o Sr. João Duarte 
Bezerra Neto deu como aberta á sessão e solicitou o auxílio da Sra. Josefa 
Silva, para secretaria-lo. Em seguida tomou a palavra relatando a mudança 
ocorrida na norma de Rádio comunitária segundo a Normativa 2011. E 
também do Estatuto onde houve mudança Estatuaria no Estatuto Social 
das Rádios comunitária segundo norma vigente do Ministério da 
Comunicação n 9 01/2011, onde o ART. 12 fica alterado assim: A Diretoria 
da Associação Comunitária de Radiofusão Cidade FM, órgão executivo e 
Administrativo, será composta por um Presidente um Diretor 
Administrativo e um Diretor de Operações, eleito em Assembléia Geral 
para um mandato de 04(quatro) anos, permitida só uma reeleição. E 
também fica Alterado o Art. 8 "b" assim: Assegurar o ingresso gratuito, 
como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de 
execução de serviço. Art. 8 "c" assegurar a todos os seus associados, 
pessoas físicas, em dias com suas obrigações estatutárias, o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos que compõem o órgão 
administrativo e deliberativo, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social desta entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. Art. 8 "d" Assegurar o ingresso gratuito, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 
execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como direitos de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. O Presidente reeleito falou da alteração 
estatutária e agradeceu o apoio de todos e a presença de todos, e pediu 
que pra ler as alteração do Estatuto Social . Não Havendo nada a tratar 
deu por encerrada a sessão e eu JOSEFA SILVA DE SOUSA, lavrei a 

MuistoAttpáoBraimMAY 
CF+: 225.502.403-í 1 
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presente ATA, que depois de lida vai assinada por mim e por todos os 
presentes. 

Fortaleza dos Nogueiras - MA: 22 de agosto de 2014. 

r tâ&iàh TtflQnjr» r n s l í u o ç , j w h n i a d r z < ; ( / . , - . , 

« 

a . 

—— 

T 7 ' 

TJMA/FERJ 
Servi 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
fe»- FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA 
Registrado sob n° AV-oa- &\ do Livro 
A - l ^ ^ *o . Dou Fó 
Fortaleza dos Nogueiras 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 145/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.016224/2012-41

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

                                         

1.                     Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza dos
Nogueiras/MA, por meio da Portaria nº 499, publicada no DOU de 04/09/2000, e Decreto
Legislativo nº 20, publicado no DOU de 25/03/2002.

 

ANÁLISE

 

2.                     O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou 25/03/2012. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 14/03/2012, às
fls. nº 03, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O
pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no
D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

REQUERENTE

 Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM.
                                               

 
 

QUADRO DIRETIVO

 Presidente: João Duarte Bezerra Neto.                                               

 Diretor Administrativo: Josefa Silva de Sousa.
 
 Diretor de Operações: Flaviano Ribeiro de Sousa.
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3.                   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok, fls. 8 e 9,
requerimento
resposta Of. nº
7059/2014/SEI/MC
- doc.0254194.    

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 2 e 3,
requerimento(
atendimento de
exigências) -
doc.0079678.     

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls.21,24 e 29,
Vol..4-
doc.0024236.     

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok, fls.14, Vol.4 -
doc.0024236.     

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, fls.1,
doc.0257615.     

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fls.1,
doc.0257612.     

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma Ok, fls. 8 à 13, Vol.4
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7. constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 8 à 13, Vol.4
- doc.0024236.     

 

 

 

CONCLUSÃO

 

4.                       Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do
pedido de renovação outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

 

                       À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

                                                                                          Excelentíssima Senhora Presidenta da
República,

 

                      

                                                                                                     1.         Submeto à apreciação de Vossa
Excelência o Processo Administrativo nº 53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, 23 de março de 2022, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Fortaleza dos Nogueiras /MA.

 

                                                                                                     2.         Diante do exposto e em
observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da República, encaminho o
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Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

                                                                                                     Respeitosamente,

 

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                                                                                                   O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53680.000848/1998 e nº 53000.016224/2012-41, resolve:

                       

                                                                                                  Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos,
a partir de 25 de março de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Cidade FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza dos Nogueiras / MA.

 

                                                                                                 Parágrafo único. A autorização reger-se-á
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                                                                                                Art. 2o Este ato somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

                                                                                                Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

 

 

RICARDO BERZOINI

Nota Técnica 145 (0309420)         SEI 53000.016224/2012-41 / pg. 324



 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 19/03/2015, às
16:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 19/03/2015, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2015, às 10:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 11/05/2015, às 18:12, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 21/05/2015, às 15:27, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0309420 e o código
CRC D8642A39.
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 
Fls. / nº do doc.

1

Requerimento, solicitando a
renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa
jurídica interessada.

X  p. 02, doc. 0023050, proc. 53000.016224/2012-41

1.1.

 
 O requerimento é

tempestivo?
X   

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 546 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.016224/2012-41

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

I – DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério
das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento
referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados
relativos à outorga e ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica
da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo inicial
(publicação

Decreto
Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação do

requerimento

Associação
Comunitária de

Radiodifusão
Cidade FM

 

Fortaleza dos
Nogueiras/MA

 

25/03/2002

 

25/03/2012

 

03/04/2012

 

2. É o relatório.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado
desta CONJUR está exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no
processo nº 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014, o qual se adota
como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação
deve ser instruído com os seguintes documentos, todos devidamente apresentados
no caso em tela:

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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2

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações

e equipamentos em conformidade
com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros

técnicos previstos na
regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  p. 166, doc. 0024236, proc. 53000.016224/2012-41

3
Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela
Anatel.

X  Doc. 0257615,  proc. 53000.016224/2012-41

4

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual.

X  Doc. 0257612, proc. 53000.016224/2012-41

5

Documentos atualizados
revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto Social,

adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

X  Doc. 0254194, 53000.016224/2012-41

6

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas.

X  Doc. 0079678, p. 2/3, 53000.016224/2012-41

7 Comprovante de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

X  p. 172, 175, 180, doc. 0024236, proc. 53000.016224/2012-41

8

Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos

moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

X  p.161/165, doc. 0024236, proc. 53000.016224/2012-41

9 Relatório de apuração de
infrações.

X  Doc. 0294585, proc. 53000.016224/2012-41

9.1  

Foi aplicada, de
forma definitiva,

pena de
revogação de
autorização?

 X  

9.2  

Existem outras
situações que

suscitem dúvidas
quanto à

renovação, tais
como a

ocorrência de
infrações graves

ou número
significativo de
irregularidades

que possam
ensejar a

revogação da
autorização?

 X Não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da entidade.

 5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento, tendo em vista a
Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, e apresentados os
documentos exigidos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo
Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso
Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em
particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer nº 475/2015, opino em
sentido favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 03 de julho de 2015.
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Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 03/07/2015, às 15:37, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0590300 e o código
CRC 80FCA72D.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1825 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.016224/2012-41

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer nº 546/2015/SEI-MC.

2.                     Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

                        Brasília, 03 de julho de 2015.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano,
Consultor Jurídico, em 15/07/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0590375 e o código
CRC 2BDCCB86.
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PORTARIA Nº 2989/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53680.000848/1998 e nº
53000.016224/2012-41, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Fortaleza dos Nogueiras / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:25, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0610834 e o código
CRC 80947A7A.
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EM Nº 474/2015/SEI-MC

 

 

     Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 23 de
março de 2022, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Fortaleza dos Nogueiras /MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:25, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0610840 e o código
CRC 69CF21F8.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.983, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.002218/1998 e nº 53000.048732/2013-70 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de agosto de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR DO
MENOR DE CHAVAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Chaval/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.988, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001442/1998 e nº 53000.056648/2012-49,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO DE EUCLIDES DA CUNHA?, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eu-
clides da Cunha/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.989, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53680.000848/1998 e nº 53000.016224/2012-41,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO CIDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Fortaleza dos No-
gueiras / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.990, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001203/1998 e nº 53000.015611/2013-41 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITARAN-
TIENSE NOVA ESPERANÇA, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itarantim/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.991, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.041617/2013-74 e nº 53710.001144/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
DE TOCANTINS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Tocantins/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.992, DE 30 DE JULHO 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.007034/2013-14 e nº 53700.001627/1998-
25, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22/11/2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE ROCHEDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Rochedo / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.993, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.018934/2013-97 e nº 53700.001385/1998-
98, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INOCENCIEN-
CE DE COMUNICAÇÃO E MARKETING, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ino-
cência / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.147, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.002483/2003-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIACÃO DE RADIODIFU-
SAO COMUNITÁRIA DE LAJEADO-RCL, com sede à RuaLeopoldo
Schonhorst Nº 157 - Bairro Jardim do Cedro, na localidade de Lajeado / RS,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre-
quência de 98,1 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.149, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001033/1998 e nº 53000.056254/2011-18 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de março de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA DA BARRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade da Bar-
ra/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.422, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.045645/2013-61, nº 53000.040555/2013-
83 e nº 53690.001186/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO TRO-
PICAL FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Vera/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.423, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53000.038653/2013-51 e nº
53740.001155/1998-34 , resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 07 de agosto de 2013, a
autorização outorgada à ACADEMIA CULTURAL DE SANTA HELENA
- ACULT, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Santa Helena/PR.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 3.424, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.057216/2011-74 e nº 53820.000633/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.016224/2012-41

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm (cidade Fm)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2989, de 30/07/2015, no
Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Fortaleza dos Nogueiras/MA, consoante
com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n
º 53000.016224/2012-41, em cópia autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga
e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior
envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0654189 e o código
CRC F26B03BC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.016224/2012-41
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm.

Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos
ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 16/10/2015, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0771686 e o código
CRC F958D687.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 636/2015/SEI-MC

 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

                      

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 23 de
março de 2022, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO CIDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Fortaleza dos Nogueiras /MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0776001 e o código
CRC 7C9CD579.
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EM nº 00039/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº
53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 23 de março
de  2022,  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA DE  RADIODIFUSÃO
CIDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Fortaleza dos Nogueiras /MA.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 546 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.016224/2012-41

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

I – DO RELATÓRIO

1. A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  –  SCE  do  Ministério  das
Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e
ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo inicial
(publicação

Decreto
Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação do

requerimento

Associação Comunitária
de Radiodifusão Cidade

FM

 

Fortaleza dos
Nogueiras/MA

 

25/03/2002

 

25/03/2012

 

03/04/2012

 
2. É o relatório.

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJUR está
exposto  no  Parecer  nº  475/2015  (originalmente  apresentado  no  processo  nº
53900.030496/2015-53),  aprovado  pelo  Consultor  Jurídico  como  manifestação  jurídica
referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta
ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído
com os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / nº do doc. 

1 Requerimento, solicitando a renovação,
assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada. 

x p. 02, doc. 0023050,
proc.
53000.016224/2012-41 

1.1 O requerimento é tempestivo? x

2. Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

x p. 166, doc. 0024236,
proc.
53000.016224/2012-41 

3 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel. 

x Doc. 0257615,  proc.
53000.016224/2012-41 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual. 

x Doc. 0257612, proc.
53000.016224/2012-41 

5 Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social,
adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

X Doc. 0254194,
53000.016224/2012-41 

6 Ata de eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas. 

X Doc. 0079678, p. 2/3,
53000.016224/2012-41 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes. 

X p. 172, 175, 180, doc.
0024236, proc.
53000.016224/2012-41 
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8 Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

X p.161/165, doc.
0024236, proc.
53000.016224/2012-41 

9 Relatório de apuração de infrações X Doc. 0294585, proc.
53000.016224/2012-41 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação de autorização? 

X

9.2 Existem outras situações que
suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência
de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que
possam ensejar a revogação da
autorização? 

X Não existe qualquer
registro de PAI
instaurado em desfavor
da entidade. 

5.  Portanto, constatada a tempestividade do requerimento,  tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013,  publicada  no  D.O.U.  de  2/7/2013,  e  apresentados  os  documentos  exigidos  pela
regulamentação,  o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento
aos  requisitos  constantes  do  Parecer  nº  475/2015,  opino  em sentido  favorável  à  renovação  da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 03 de julho de 2015.

 

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1825 / 2015 

PROCESSO: 53000.016224/2012-41

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM.
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ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

1.                     Aprovo o Parecer nº 546/2015/SEI-MC.

2.                    Assim,  encaminhe-se  o  processo  à  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica.

 

 

Brasília, 03 de julho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 
- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 
- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.016224/2012-41
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm (cidade Fm)
 
Assunto:Restituição de processo. 
   
Destinatário:  SCE   
                              
 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro
de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de fevereiro de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0974900 e o código
CRC 078EFF8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16961/2016/SEI-MC

Ao Senhor
JOSÉ DUARTE BEZERRA NETO
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm
Rua Aristeu Nogueira, s/nº, Centro.
CEP: 65.805.000 - Fortaleza dos Nogueiras/MA.

�CNPJ n° 02.848.709/0001-77
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.016224/2012-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade Fm , sediada em
Fortaleza dos Nogueiras/MA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de março
de 2012, conforme Portaria nº 2.989, de 30 de julho de 2015, publicada no DOU de 5 de
agosto de 2015 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 12/05/2016, às
16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1131322 e o código
CRC 4AFC7594.
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Ofício n° 0206/2016 - SAJ 
Em 20 de maio de 2016. 

Ao Senhor 
ADROALDO DA CUNHA PORTAL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

• Exposição de Motivos n° 57/2015 MC, processo n2  53000.004356/2012-21; 

• Exposição de Motivos n° 123/2015 MC, processo n° 53000.025342/2007-83; 

• Exposição de Motivos n° 256/2015 MC, processo n2  53000.010376/2008-54; 

• Exposição de Motivos n° 381/2015 MC, processo n° 53000.072155/2006-16; 

• Exposição de Motivos n° 23/2016 MC, processo n° 53830.000833/2001-53; 

• Exposição de Motivos n° 274/2015 MC, processo n° 53000.006763/2012-72; 

• Exposição de Motivos n° 174/2015 MC, processo n2  53720.000444/2001-75; 

• Exposição de Motivos n2  318/2015 MC, processo n° 53830.000784/2000-78; 

• Exposição de Motivos n° 248/2015 MC, processo n° 53740.000857/2000-31; 

• Exposição de Motivos n° 325/2015 MC, processo n° 53740.000259/2002-23; 

• Exposição de Motivos n2  329/2015 MC, processo n° 53000.004483/2010-68; 

• Exposição de Motivos n° 313/2015 MC, processo n° 53740.000282/2002-18; 

• Exposição de Motivos n° 238/2015 MC, processo n° 53000.043932/2010-93; 

• Exposição de Motivos n2  221/2015 MC, processo n2  53000.038912/2009-67; 

• Exposição de Motivos n2  253/2015 MC, processo n° 53000.022272/2008-92; 

• Exposição de Motivos n2  237/2015 MC, processo n° 53790.000837/2001-55; 
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• Exposição de Motivos n° 39/2016 MC, processo n2  53000.016224/2012-41; 

• Exposição de Motivos n2  38/2016 MC, processo n° 53000.017967/2013-10; 

• Exposição de Motivos n2  34/2016 MC, processo n° 53000.053176/2013-53; 

• Exposição de Motivos n° 133/2016 MC, processo n° 53000.059764/2010-58; 

• Exposição de Motivos n° 118/2016 MC, processo n° 53000.038596/2012-29; e 

• Exposição de Motivos n° 97/2016 MC, processo n° 53000.007033/2013-70. 

AUGUSTO MUNIZ 
Jab)íiete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.016224/2012-41
 
Referência:  Ofício nº 0206/2016 – SAJ, de 20 de maio de 2016, da Subchefia para Assuntos
Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 
Destinatário:  SCE        

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério para reavaliação pelo novo titular desta Pasta, com o
esclarecimento de que a cópia do processo físico pertinente foi entregue, em mão, à SCE.

 

Brasília, 27 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 27/05/2016, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1156221 e o código
CRC EBD19B6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.016224/2012-41
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º 145/2015/SEI-MC e do
Parecer n.º 546/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1240806 e o código
CRC 7E98AB0C.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,                      

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 23 de
março de 2022, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO CIDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Fortaleza dos Nogueiras /MA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.016224/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744106 e o código
CRC 0F990519.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.016224/2012-41 SEI nº 1744106
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.016224/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 23/03/2017,
às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744108 e o código
CRC 37680043.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.016224/2012-41 SEI nº 1744108
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.016224/2012-41

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CIDADE FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 145/2015/SEI-MC (0309420) e do Parecer Conjur nº 546/2015/SEI-MC (0590300),
encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1744500 e o código
CRC 386D33F5.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

   Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 23 de
Março de 2022, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Fortaleza dos Nogueiras /MA.
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2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.016224/2012-41 SEI nº 1744500
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 23 de
Março de 2022, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade
FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Fortaleza dos Nogueiras /MA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e ComunicaçõesV

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1824451 e o código
CRC E98B14FB.

Referência: Processo nº 53000.016224/2012-41 SEI nº 1824451
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1885928 e o código
CRC D6FF9817.

Referência: Processo nº 53000.016224/2012-41 SEI nº 1885928
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EM nº 00513/2017 MCTIC 

  

Brasília, 31 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.016224/2012-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 23 de Março 

de 2022, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cidade FM, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

Fortaleza dos Nogueiras /MA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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